
INDICAÇÃO Nº 
328
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários no montante de R$500.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) para a aquisição de um veículo tipo van com 10 lugares, para uso da Coordenadoria de Cultura e Eventos, do  Município de Ribeirão Grande.

JUSTIFICATIVA

O município de Ribeirão Grande, localizada na região de Itapetininga, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 7419 habitantes, de ocupação preponderantemente rural.


Tal solicitação se faz necessária para que a referida Coordenadoria possa executar seus trabalhos com maior eficiência na promoção da cultura e do turismo no Município de Ribeirão Grande.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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